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Portaria Nº 093 de 17 de FeVereiro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de administração 
e Serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal de contrato, nos autos do 
Processo administrativo Eletrônico nº 2022/53868, de 14/01/2022;
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora alessandra Miranda de Macêdo Martins, matrícu-
la funcional nº 57175740/1, ocupante do cargo de Técnico em administra-
ção e finanças/chefe de Gabinete, lotada no Gabinete da Presidência, para 
atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 004/2022, firmado com 
a empresa PriNT SolUTioN SErViÇoS dE ProcESSaMENTo dE docU-
MENToS – lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 07.928.901/0001-97, que 
tem como objeto a realização de serviços gráficos, todos sob demanda, a 
fim de atender as necessidades do Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará – iGEPrEV.
ii – dESiGNar o servidor alessandro de Moraes Barros, matrícula fun-
cional nº 5890933/1, ocupante do cargo de Motorista/Gerente, lotado na 
Gerência de Suporte administrativo, como Suplente;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 17 de fevereiro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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errata de Portaria
N° da Portaria: 089/2022, de 16/02/2022.
onde se lê: Maria Silva Tupinambá
Leia-se: Maira Silva Tupinambá
(Publicada com incorreção no doe nº 34.868, de 17/02/2022).
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Portaria Nº 094 de 17 de FeVereiro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico n° 2022/163044 
(PaE), de 09/02/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar à servidora luzia Poça Sousa, matrícula nº 5948376/1, 
ocupante do cargo de Técnico Previdenciário B, a viajar ao município de 
Magalhães Barata/PA, no período de 15/03/2022 a 16/03/2022, a fim de 
realizar diligências relativas ao Processo n° 2019/527258.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 17 de fevereiro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 762788

oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aN aB Nº 644 de 16 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 2021/10219.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – anular a Portaria aB nº 183 de 21/01/2022, que deferiu a percepção de 
abono de permanência à JoSÉ Maria ZEfEriNo doS aNJoS, Matrícula nº 
914/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa, com 
fulcro nas Súmulas nº 346 e nº 473 do STf.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 762620

secretaria de estado
da FaZeNda

.

Portaria
.

diretoria de adMiNistraÇÃo
Portaria Nº 267 de 14 de FeVereiro de 2022
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias, ao servidor SEBaSTiÃo MarTiNS 
coElHo JUNior, id func nº 3247015/1, assistente administrativo, lotado 
na cEcoMT de itinga, para serem usufruídas no período de 03/03/2022 a 
01/04/2022, referentes ao exercício de 24/07/2019 a 23/07/2020.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº 266 de 14 de FeVereiro de 2022
iNTErroMPEr, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 02/02/2022, do gozo 
das férias da servidora oScariNa SUElY SalHEB PacHEco, Técnico, 
id func nº 3250229/2, lotada na cEcoMT de itinga, concedidas pela 
PorTaria Nº 3606, de 30/12/2021, publicada no doE nº 34.820, de 
05/01/2022, referente ao exercício de 01/02/2021 a 31/01/2022, as quais 
ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo oportuno.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício

Protocolo: 762411
Portaria Nº 322 de 16 de FeVereiro de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria nº. 451, de 13/02/2019 (publicada 
na Imprensa Oficial do Estado por meio do Diário Oficial nº. 33.805 de 
15/02/2019);
coNSidEraNdo o disposto na lei federal nº. 8.666 de 21/06/1993, 
com fulcro no art. 51 c/c art. 3º, inciso iV, da lei federal nº. 10.520, de 
17/07/2002 e art. 16 do decreto nº. 10.024, de 20/09/2019 bem como 
arts. 5º e 6º da lei Estadual nº 6.474, de 06/08/2002 e decreto Estadual 
art. 16 do decreto nº. 534, de 04/02/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DESIGNAR os membros da Equipe de Apoio identificados no 
inciso Vi, da PorTaria Nº 54, de 11/01/2022, a substituem quaisquer dos 
titulares da comissão Permanente de licitação nos seus impedimentos e 
ausências, sem ônus para o Estado.
art. 2º - ficam mantidas as demais disposições da PorTaria Nº 54, de 11 de 
janeiro de 2022, publicada no d.o.E. nº 34.827, de 12 de fevereiro de 2022.
art. 3º - revogada as disposições em contrário, esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 11 de 
janeiro de 2022.
aNÍdio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 762320
Portaria Nº 333 de 17 de FeVereiro de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela PorTaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.E. nº 
33.805 de 15/02/2019).
r E S o l V E:
art. 1º dESiGNar os servidores, rilToN Haroldo SaNToS rEGaTEiro, 
Secretário de Gabinete, Matrícula n° 5361281/3 e Marly anne olivier de 
oliveira Nobumasa, assistente administrativo, Matrícula n° 57191447/1, 
ambos lotados na célula de Gestão de recursos e Materiais - cGrM, para 
atuarem, respectivamente, como fiscal Titular e fiscal Substituto, do con-
trato nº 005/2022/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FA-
ZENda/SEfa e a empresa aPolo  coMErcial  lTda, inscrita sob cNPJ/
Mf nº 02.567.637/0001-90.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício - SEfa/Pa

Protocolo: 762321
Portaria Nº 323 de 16 de FeVereiro de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por meio da Portaria nº. 451, de 13/02/2019 (publicada 
na Imprensa Oficial do Estado por meio do Diário Oficial nº. 33.805 de 
15/02/2019).
coNSidEraNdo as condições especiais das Normas Gerais do Banco inte-
ramericano de desenvolvimento - Bid relativas ao Projeto de Moderniza-
ção da Gestão fiscal do Estado do Pará - ProfiSco ii - Pa.
rESolVE:
Art. 1º - DESIGNAR os membros da Equipe de Apoio identificados no 
inciso Vi, da PorTaria Nº 55, de 11/01/2022, a substituem quaisquer dos 
titulares da comissão Permanente de licitação nos seus impedimentos e 
ausências, sem ônus para o Estado.
art. 2º - ficam mantidas as demais disposições da PorTaria Nº 55, de 11 de 
janeiro de 2022, publicada no d.o.E. nº 34.827, de 12 de fevereiro de 2022.
art. 3º - revogada as disposições em contrário, esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 11 de 
janeiro de 2022.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 762324
Portaria Nº 125, de 17 de FeVereiro de 2022
o Secretário de Estado da fazenda, no uso da competência que lhe é con-
ferida por lei, e;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 4/2022, protocolo PaE 
Nº 2022/197487, datado de 16/02/2022, do Presidente da comissão 
Processante constituída através da PorTaria Nº 730, de 21/10/2021, 
publicada no doE nº 34.746, de 25/10/2021, cujos trabalhos foram 


